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LEI MUNICIPAL Nº 3.140, DE 09 DE ABRIL DE 2021 
(Reconhece a prática do comércio em geral e prestadores de serviços como essenciais para a 
população de Rio das Pedras/SP em tempos de crises ocasionadas por moléstias ou catástrofes e 
dá outras providências) 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO, Presidente da Câmara Municipal 
de Rio das Pedras, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, especialmente o disposto nos artigos 218 e 
219 do Regimento Interno, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou o Projeto de Lei do Legislativo n° 008/2021, de autoria de 
todos os vereadores e considerando o disposto nos citados artigos, 
promulga a seguinte: 
 

L E I : 
 
Artigo 1º - Fica reconhecido no Município de Rio das Pedras a prática de comércio em geral e 
prestadores de serviços como essenciais à população, podendo ser realizados em 
estabelecimentos ou em espaços públicos, em tempos ocasionados por moléstias contagiosas ou 
catástrofes naturais. 
 
Parágrafo Único - Poderá a autoridade competente restringir o direito da prática das modalidades 
citadas no caput deste artigo desde que com decisão fundamentada em áreas de segurança 
pública, a qual indicará a extensão, motivos e critérios técnicos científicos embasadores das 
restrições que porventura venham ser expostas. 
 
Artigo 2º - Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei através de Decreto. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Câmara Municipal de Rio das Pedras, 09 de abril de 2021. 
 
(A) Edison Donizete Marconato, Geraldo José dos Santos, Jeandre Deive Roncato, Joaquim Afonso, 

José Nivaldo Ferreira Diniz, José Roberto Henrique, Max Prestes dos Santos, Sérgio Roberto 
Cecotte e Vanessa Stocco Botam – Vereadores Autores. 

 
 

EDISON DONIZETE MARCONATO 
Presidente da Câmara 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio das Pedras. 

 
 

GERALDO JOSÉ DOS SANTOS 
1º Secretário 
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